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DECISÃO ARBITRAL 

 

SUMÁRIO: 

1. O art. 3º, nº1, CIUC consagra uma mera presunção de propriedade do veículo para efeitos da incidência do IUC, 

que pode ser ilidida nos termos do art. 73º da LGT, demonstrando que o proprietário do veículo não é aquele que 

consta como tal do registo. 

2. É inconstitucional, por violação dos arts. 13º e 103º, nº1, da Constituição da República Portuguesa, uma 

interpretação do art. 3º, nº1, CIUC que considere facto tributário para efeitos do IUC o simples registo em nome 

de uma pessoa, mesmo que, na data em que se tornou exigível o imposto, o veículo já tivesse sido transmitido para 

outra. 

 

I. RELATÓRIO 

1. No dia 6 de Maio de 2025, o  sujeito passivo A... S.A. - SUCURSAL EM PORTUGAL, doravante designada 

“Requerente”, NIPC..., com sede na Rua  ...-..., ...-..., Carcavelos, apresentou pedido de pronúncia arbitral contra 

os actos de indeferimento expresso dos recursos hierárquicos Recursos Hierárquicos 

n.ºs ...2024..., ...2024..., ...2024..., ...2024..., ...2024..., ...2024..., ...2024..., ...2022... (juntos como Anexo A) e 

mediatamente contra os 201 actos de liquidação de imposto único de circulação (IUC), relativamente a 201 

veículos automóveis, no montante global de € 20.726,31 (juntos como Anexo B). 

2. O pedido de constituição do Tribunal Arbitral apresentado pela Requerente em 6 de Maio de 2025 foi aceite 

pelo Senhor Presidente do CAAD e automaticamente comunicado à Requerida que foi do mesmo notificada em 8 

de Maio de 2025. 

3. Nos termos do disposto no nº1 do art. 6º do RJAT, na redacção da Lei n.º 7/2021, de 26 de Fevereiro, e da alínea 

a) do n.º 1 do artigo 11.º do RJAT, na redação introduzida pelo artigo 228.° da Lei n.º 66-B/2012, de 31 de 

Dezembro, o Conselho Deontológico designou como Árbitro único do Tribunal Arbitral o signatário, que 

CAAD: Arbitragem Tributária 

Processo n.º: 453/2025-T 

Tema: Imposto Único de Circulação (IUC). Incidência subjectiva. Locação 

financeira. Inconstitucionalidade. 
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2. 

comunicou a aceitação do encargo no prazo aplicável. 

Em 27 de Junho de 2025, foram as Partes devidamente notificadas dessa designação, não tendo 

manifestado vontade de recusar o Árbitro, nos termos conjugados do artigo 11.º n.º 1 alíneas a) 

e b) do RJAT e dos artigos 6.º e 7.º do Código Deontológico. 

Assim, em conformidade com o preceituado na alínea c) do n.º 1 do artigo 11.º do RJAT, na 

redação introduzida pelo artigo 228.º da Lei n.º 66-B/2012, de 31 de Dezembro, o Tribunal 

Arbitral foi constituído em 15 de Julho de 2025. 

4. Os fundamentos que sustentam o pedido de pronúncia arbitral da Requerente são em súmula, 

os seguintes: 

4.1. A Requerente apresenta-se como uma instituição de crédito e é, actualmente, um dos 

maiores bancos especializado a operar no financiamento ao setcor automóvel, na área dos 

bens de consumo, cartões de crédito, co branded e empréstimos pessoais. 

4.2. Nessa medida, uma parte substancial da sua atividade reconduz-se à celebração de – 

entre outros – contratos de locação financeira ou de aluguer de longa duração, destinados 

à aquisição, por empresas e particulares, de veículos automóveis. 

4.3. A Requerente, depois de contactada pelo cliente – que, nessa fase, escolheu já o tipo 

de veículo automóvel que pretende adquirir, as suas características (marca, modelo, 

acessórios, etc.), e inclusive o seu preço – adquire a viatura ao fornecedor que lhe for 

indicada pelo cliente, e procede, de seguida, à sua entrega ao respetivo cliente – que 

assume, pois, a qualidade de locatário. 

4.4. De acordo com cada um destes contratos, o financiamento concedido ao locatário 

pela Requerente é restituído (dito de outro modo, recuperado) em prestações mensais, sob 

a forma de rendas. 

4.5. Uma vez liquidadas as rendas, e assim alcançado o termo do correspondente contrato, 

o locatário tem o direito de adquirir o bem locado mediante o pagamento do valor residual 

da viatura automóvel, acrescido de despesas e IVA. 

4.6. Os veículos automóveis catalogados no Anexo B, sem exceção, foram dados em 

contratos de aluguer de longa duração (ALD) ou de locação financeira (LSG) pela 

Requerente aos clientes ali melhor identificados – conforme resulta dos contratos que se 
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3. 

juntam como Documentos n.ºs 1 a 8, destacados – por referência à viatura automóvel a 

que se reportam – no aludido Anexo B. 

4.7. Todos estes clientes adquiriram, no termo de cada contrato, o veículo automóvel 

sobre o qual o mesmo incidia, mediante o pagamento do valor residual do bem locado, 

acrescido de despesas e IVA – tal como atestam os documentos comprovativos das 

correspondentes transmissões (designadamente, facturas de venda), que se juntam como 

Documentos n.ºs 9 a 16, melhor assinalados – com menção ao veículo a que se referem – 

no Anexo B já junto. 

4.8. Quer isto dizer que a propriedade de cada um dos veículos automóveis elencados no 

Anexo B, já junto, na maioria dos casos, havia sido transmitida para os seus anteriores 

locatários. 

4.9. Não obstante, a Requerente foi notificada para proceder ao pagamento dos IUC. 

4.10. O que veio a fazer, como evidenciam os respetivos comprovativos de pagamento 

que, ao abrigo do princípio da economia processual, não se juntam aos presentes autos, 

por não se tratar de matéria controvertida. 

4.11. A AT veio então exigir o pagamento dos IUC alegadamente em falta à Requerente, 

mesmo sabendo – ou devendo saber – que os veículos automóveis em apreço já não eram 

da propriedade da Requerente no momento (no ano, mais concretamente) em que os 

impostos deveriam ter sido pagos. 

4.12. Até porque no ano a que se reportam os actos tributários em contenda, os veículos automóveis já 

tinham saído (há muito) da esfera jurídica da Requerente, pertencendo a respetiva propriedade a outrem 

(devidamente discriminado no Anexo B, já junto). 

4.13. Assim, nas datas respeitantes aos factos tributários que originaram estas liquidações, a Requerente já 

não era locadora nem proprietária daqueles veículos automóveis e, por conseguinte, não pode assumir a 

qualidade de sujeito passivo dos impostos que lhe foram erroneamente liquidados. 

4.14. O fundamento invocado pela AT nos procedimentos graciosos assenta, sinteticamente, na seguinte 

linha de argumentação: a de que – nos anos em que se tornaram exigíveis aqueles IUC – a propriedade dos 

veículos automóveis ainda estava registada na CRA em nome da Requerente, apesar de os mesmos já terem 

sido alvo de transmissão, e a de que a falta de registo dos novos proprietários dos veículos automóveis 

identificados no Anexo B, no momento da exigibilidade dos IUC, determina que estes sejam assacados à 

Requerente. 
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4. 

4.15. Quando, como se aflorará adiante, aquele registo – ou a sua falta – não pode ser em momento algum 

considerado elemento decisivo da responsabilidade tributária da Requerente, razão pela qual se encontram 

irremediavelmente feridos de ilegalidade quer o acto de indeferimento do recurso hierárquico, quer os actos 

tributários subjacentes – amplamente contestados. 

4.16. Como a jurisprudência maioritariamente arbitral tem realçado, nem mesmo durante a vigência de um 

contrato de LSG (vulgo, leasing) ou de um ALD deve a entidade locadora ser considerada sujeito passivo 

do imposto. 

4.17. Assim sendo, e por maioria de razão, menos ainda deve ser atribuída a incidência subjetiva deste 

imposto quando – após o término do contrato – o locatário exerce o seu direito a adquirir o bem locado pelo 

valor residual, acrescido de despesas e IVA, tornando-se, nestas circunstâncias, o (novo) proprietário do 

veículo automóvel outrora locado, passando a aplicar-se-lhes integralmente o disposto no n.º 1 do artigo 3.º 

do Código do IUC. 

4.18. É por demais evidente que não subscrevemos quaisquer argumentos que insinuam que o n.º 1 do artigo 

3.º do Código do IUC estabelece uma «presunção ilidível de incidência subjetiva» do imposto com base 

tão só no registo automóvel, desde logo, porque os efeitos do registo automóvel e o princípio da 

equivalência não apontam nessa direção, mas também porque esta proposta hermenêutica não se coaduna 

com os elementos gerais da interpretação das leis, nos termos dos artigos 11.º da Lei Geral Tributária (LGT) 

e 9.º do Código Civil (CC). 

4.19. Em primeiro lugar, um dos argumentos aduzidos a favor da presunção ilidível parte da realidade 

jurídico-civil subjacente a este artigo 3.º do Código do IUC, notando que o registo de propriedade 

automóvel não é condição de eficácia do contrato de compra e venda do veículo, mas tem somente de 

eficácia declarativa. 

4.20. Em segundo lugar, e socorrendo-nos dos elementos de interpretação de natureza racional ou 

teleológica, porque o princípio da equivalência está consubstanciado no artigo 1.º do CIUC – no atual e 

novo quadro da tributação automóvel – decorre daí que o sujeito do passivo do imposto deverá ser o real 

proprietário do veículo e não o proprietário registado, uma vez que será o primeiro que causa os custos 

ambientais e viários que este tributo comutativo visa compensar. 

4.21. Em terceiro lugar, através do recurso às regras elementares de hermenêutica jurídica (elemento 

histórico), extrai-se a observação preliminar de que, desde a entrada em vigor do Decreto-Lei n.º 59/72, de 

30 de Dezembro, o primeiro a regular esta matéria, até ao Decreto-Lei n.º 116/94, de 3 de Maio, o último a 

anteceder o Código do IUC aprovado pela Lei n.º 22-A/2007, de 29 de Junho, o legislador consagrou (ou 

sempre quis consagrar) a presunção (segundo cremos, ilidível) dos sujeitos passivos do imposto serem as 

pessoas em nome das quais os veículos automóveis se encontravam registados. 
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5. 

4.22. Em quarto lugar, para estarmos perante uma presunção não é estritamente necessário que seja usado 

o verbo «presumir» ou «considerar», basta-nos que de um facto conhecido – a pessoa em nome da qual a 

propriedade do veículo automóvel se encontra registada – se retire um facto desconhecido – se considere 

proprietário da viatura – para asseverar, a final, a incidência subjetiva de um indivíduo. 

4.23. Pelo que as presunções – sobretudo em matéria de incidência tributária – podem ser explícitas ou 

implícitas, sem que tal signifique que as presunções implícitas sejam, por isso, inilidíveis. 

4.24. E o artigo 73.º da LGT ao prever que as presunções relativas a normas de incidência tributária são 

sempre ilidíveis – «admitem sempre prova em contrário» –, então, o único desfecho possível é o de que o 

n.º 1 do artigo 3.º do CIUC é uma presunção juris tantum, portanto, ilidível. 

4.25. Em quinto lugar, a conjugação do n.º 1 do artigo 3.º com o n.º 1 do artigo 6.º, ambos do CIUC, nos 

termos do qual «[o] facto gerador do imposto é constituído pela propriedade do veículo, tal como atestada 

pela matrícula ou registo em território nacional», levada ao extremo provocaria situações em que, por 

exemplo, o proprietário registado do veículo automóvel, depois de o ter destinado ao abate a sucateiros, a 

maior parte das vezes desapossado de quaisquer provas de que procedeu ao abate do veículo, muito menos 

do certificado de destruição ou de desmantelamento qualificado do mesmo, pelo facto da propriedade se 

encontrar registada junto da CRA e de estar legalmente impedido de promover o «cancelamento da 

matrícula», iria dever IUC por uma viatura automóvel já abatida há anos ad eternum. 

4.26. Em sexto lugar, o artigo 215.º da Lei n.º 82-B/2014, de 31 de Dezembro que aprovou o Orçamento 

de Estado para 2015, que veio aditar o artigo 17.º-A do CIUC sob a epígrafe «[e]feitos fiscais da 

regularização da propriedade», apenas aplicável às transmissões de veículos automóveis ocorridas em ou 

após o dia 1 de Janeiro de 2015, mais não são do que uma «clarificação» das normas de incidência subjetiva 

do IUC. 

4.27. Efectivamente, o artigo 17.º-A não contempla uma regra de incidência subjetiva, mas versa sobre os 

«[e]feitos fiscais da regularização da propriedade» e principia com «[s]em prejuízo do disposto no artigo 

3.º», inferindo-se da redação do artigo que, sem prejuízo da possibilidade de ilidir a presunção derivada do 

registo, «a alteração da titularidade do direito de propriedade efetuada ao abrigo do procedimento 

especial para registo de propriedade de veículos adquirida por contrato verbal de compra e venda releva 

para efeitos de imposto único de circulação, desde a data da transmissão, quando aquele pedido for 

apresentado pelo vendedor no prazo de um ano após o decurso do prazo para cumprimento do registo 

obrigatório referido no artigo 2.º daquele procedimento especial». 

4.28. Em sétimo lugar, e como que sintetizando o que vem dito na jurisprudência arbitral, o n.º 1 do artigo 

3.º do CIUC consagra uma presunção ilidível, conforme das decisões proferidas nos processos n.º 

740/2016-T, 333/2018-T, 236/2019-T, 283/2019-T e 695/2020-T. 
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6. 

4.29. Foram já proferidas variadíssimas decisões arbitrais, designadamente decisões transitadas em julgado, 

no sentido de que a presunção derivada do registo automóvel não pode deixar de ser entendida como uma 

presunção ilidível, em especial por força do disposto no artigo 73.º da LGT, por admitir sempre prova em 

contrário, as quais, em múltiplos, foi alcançada através da junção de documentos comprovativos das 

transmissões, nomeadamente, de cópias das faturas de venda dos veículos automóveis ali em causa, 

documentos esses que se juntou como docs. nºs 35 a 68 relativamente a cada uma das viaturas automóveis 

em discussão. 

4.30. Assim sendo, atendendo à documentação suficientemente concludente anexada ao presente Pedido de 

Pronúncia Arbitral, não resta outra alternativa ao douto Tribunal Arbitral senão concluir que a Requerente 

não era a real proprietária dos veículos automóveis a que respeitam os actos tributários postos mediatamente 

em crise e, por isso, não era o sujeito passivo dos IUC (i.e., não está verificada a incidência subjetiva do 

imposto), pelo que que os mesmos estão inquinados de insanável ilegalidade, por terem sido emitidos ao 

abrigo de um erro crasso de facto sobre os pressupostos e, portanto, de uma violação flagrante da lei. 

4.31. Ilegalidade essa que contamina irremediavelmente o acto de indeferimento do recurso hierárquico por 

padecer do mesmo vício, e, em consequência, deve ser anulado – o que, nesta sede, expressamente se 

peticiona. 

4.32. Caso se admita que deve singrar a tese da presunção inilidível suportada pela AT – o que, atento o 

supra exposto, não se concebe e apenas se equaciona por mero dever de ofício -, ou seja, caso o douto 

Tribunal Arbitral entenda que, ao abrigo do n.º 1 do artigo 3.º do Código do IUC, o sujeito passivo do 

imposto deverá ser necessariamente a pessoa em nome da qual se encontre registada a propriedade do 

veículo automóvel, incluídas as entidades locadoras, sempre se dirá que a interpretação daquela norma, 

nesses termos, padece de inconstitucionalidade, revelando, pois, a sua desconformidade com o princípio da 

equivalência consagrado no artigo 13.º da CRP. 

4.33. O Tribunal Constitucional (TC) já se debruçou sobre a (in)admissibilidade de presunções inilidíveis 

no direito fiscal, no que diz respeito à sua (des)conformidade com o princípio da igualdade, subprincípio 

da capacidade contributiva, no Acórdão n.º 348/97, de 29 de abril de 1997. 

4.34. Em conclusão, mesmo que se pudesse interpretar o disposto no n.º 1 do artigo 3.º do Código do IUC 

como se de uma presunção inilidível se tratasse, não era possível, contudo, aplicar essa interpretação à 

situação vertente (entidade locadora), sob pena de manifesta e crassa inconstitucionalidade, ferindo o acto 

de indeferimento do recurso hierárquico e, em consequência, os atos de liquidação mediatamente 

impugnados – o que se invoca expressamente nesta sede – com apoio legal no artigo 13.º e 18.º da CRP. 

4.35. Em jeito de conclusão, e a par da anulação das liquidações e consequente reembolso das importâncias 

indevidamente pagas, a Requerente peticiona (ainda) que lhe seja reconhecido o direito a juros 

indemnizatórios ao abrigo do artigo 43.º da LGT e que a AT seja condenada em custas arbitrais. 
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7. 

4.36. Sabendo de antemão a AT que os veículos automóveis em causa se situavam na esfera jurídica de 

outrem, não sendo a Requerente a real proprietária, logo, não sendo o sujeito passivo do imposto, e não 

tendo a primeira emitido as liquidações em nome dos verdadeiros proprietários, prevalece, sem mais, o 

direito da segunda aos juros indemnizatórios nos termos legais, contados desde o pagamento (indevido) dos 

IUC. 

4.37. Caso assim não se entenda, sempre se dirá que os juros indemnizatórios serão devidos, pelo menos, a 

partir do indeferimento da reclamação graciosa, tal como aventado na já citada decisão proferida no âmbito 

do processo n.º 695/2020-T e ainda nas decisões dos processos n.ºs 258/2017-T e 462/2019-T. 

5. Em 26 de Setembro de 2025, após notificação à Requerida para apresentação de resposta, a mesma apresentou-

a, bem como juntou o respectivo processo administrativo, invocando em síntese o seguinte: 

5.1. A posição da AT assenta na linha de argumentação, de que – nos anos em que se tornaram exigíveis 

aqueles IUC – a propriedade dos veículos automóveis ainda estava registada na CRA em nome da 

Requerente, apesar de os mesmos terem sido objeto de contrato de locação financeira, cf. documentos junto 

aos autos, e a de que a falta de registo destes contratos no momento da exigibilidade dos IUC, determina 

que estes sejam assacados à Requerente. 

5.2. Não subscreve os argumentos que insinuam que o n.º 1 do artigo 3.º do Código do IUC estabelece uma 

«presunção ilidível de incidência subjetiva» do imposto com base apenas no registo automóvel, desde logo, 

porque os efeitos do registo automóvel e o princípio da equivalência não apontam nessa direção, mas 

também porque esta proposta hermenêutica não se coaduna com os elementos gerais da interpretação das 

leis, nos termos dos artigos 11.º da Lei Geral Tributária (LGT) e 9.º do Código Civil. 

5.3. A questão apresentada pela Requerente, com o devido respeito, não faz sentido pois a resposta já foi 

dada e fixada por Acórdão do Supremo Tribunal Administrativo em recurso para uniformização de 

jurisprudência, de 26 de Junho de 2024, no processo n.º 159/23.9 BALSB, interposto pela própria 

requerente. 

5.4. A requerente interpôs este recurso para a uniformização de jurisprudência ao abrigo do disposto nos 

artigos 25.º do Regime Jurídico da Arbitragem Tributária (RJAT) e no artigo 152.º do Código de Processo 

nos Tribunais Administrativos (CPTA), aplicável ex vi do art.º 25.º, n.º 3 do RJAT, com base em oposição 

de acórdãos, aí melhor identificados, em que na Decisão Fundamento, o Tribunal Arbitral considerou que 

o art.º 3.º, n.º 1 do CIUC estabelecia uma presunção ilidível, por oposição à Decisão Recorrida em que o 

tribunal arbitral considerou que com a nova redação dada a este normativo, pelo Decreto Lei n.º 41/2016, 

de 1 de Agosto, ficou estabelecido que o preenchimento da norma de incidência subjetiva do imposto afere-

se em função do elemento registal, não relevando o facto de as propriedades dos veículos já não estarem há 

muito tempo na esfera jurídica da ora requerente. 
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5.3. Contextualizando a questão apresentada no presente processo e que foi objeto de elevado contencioso, 

ao longo dos últimos anos entre a ora requerente e a Administração Tributária sobre a determinação de 

quem deve ser considerado o sujeito passivo do imposto de IUC, face ao art.º 3.º, n.º 1 do CIUC na redação 

atual dada pelo Dec. Lei n.º 41/2016, de 01/08, instituiu o referido acórdão do STA na sua conclusão que: 

"Para efeitos do disposto no artigo 3º nº 1 do CIUC, na redacção introduzida pelo D.L. nº 41/2016, de 01-

08, responde pelo pagamento do imposto a pessoa em nome da qual está registado o veículo à data da 

verificação do facto tributário, independentemente de nessa data já ter ocorrido transmissão da 

propriedade para outra pessoa". 

5.4. Consequentemente, face à identidade factual subjacente às decisões arbitrais que motivaram este 

Acórdão com o aqui peticionado, não se compreende a (má) litigância da requerente em não aceitar a 

decisão do Supremo Tribunal Administrativo que fixou a uniformização da jurisprudência, em recurso por 

si interposto, sustentado em decisões sobre pedidos e causas de pedir em tudo idênticas, para não dizer 

iguais, ao peticionado neste processo. 

5.5. A regra da incidência subjetiva, no CIUC, encontra-se tipificada no artigo 3.º, redação que sofreu 

alterações e cujo enquadramento é importante para se compreender a questão, dado que com a entrada em 

vigor do CIUC alterou-se de forma substancial o regime da tributação dos veículos, passando a propriedade, 

tal como atestada pelo registo, a ser o elemento definidor das regras de incidência, independentemente do 

uso ou fruição do veículo. Nesse sentido o imposto passou a ser devido pelas pessoas ou entidades que 

figuram no registo como proprietários dos veículos. 

5.6. Face às diferenças interpretativas existentes e a alguma litigiosidade decorrente desse facto, entendeu 

o legislador através da Lei n.º 7-A/2016, de 30 de março (Orçamento do Estado para 2016), conceder ao 

Governo, pela Assembleia da República, autorização legislativa, para introduzir alterações ao Código do 

IUC, no sentido de “[d]efinir, com carácter interpretativo, que são sujeitos passivos do imposto as pessoas 

singulares ou coletivas, de direito publico ou privado, em nome das quais se encontre registada a 

propriedade dos veículos, no n.º 1 do art.º 3.º”. 

5.7. Dessa autorização resultou a aprovação e entrada em vigor do Decreto-Lei n.º 41/2016 de 01 de agosto, 

em cujo preâmbulo se afirmou: “(...) o artigo 169.º da Lei do Orçamento do Estado para 2016 autoriza que 

se efetuem, também, alterações ao Código do Imposto Único de Circulação. Sendo estas, igualmente, 

conexas com a necessidade de ultrapassar dificuldades interpretativas que surgiram com redações 

anteriores deste Código, importa clarificar-se quem é o sujeito passivo do imposto (...)". 

5.8. O art.º 3.º, n.º 1 do CIUC passou assim a estabelecer que, “[s]ão sujeitos passivos do imposto as pessoas 

singulares ou coletivas, de direito público ou privado, em nome das quais se encontre registada a 

propriedade dos veículos”. 

5.9. Com esta alteração legislativa, ficou evidente que o legislador pretendeu que o sujeito passivo do 



 
         

 

 
Av.ª Duque de Loulé n.º 72 A  •  1050-091 LISBOA   •   213 189 027  /  217 653 423 (Chamada para a rede fixa nacional) •   

www.caad.org.pt   •   geral@caad.org.pt 
  

9. 

imposto fosse indiscutivelmente o proprietário constante do registo, independentemente de ser ou não o 

titular do direito real de propriedade sobre o veículo, de forma a serem ultrapassadas dificuldades de 

natureza interpretativa que até aí existiam, entendimento este perfilhado pela AT e reiteradamente rejeitado 

pela requerente, que insistiu na falta de fundamentação da AT e na tese da presunção ilidível prevista no 

art.º 3.º, nº 1 do CIUC manifestada no presente pedido. 

5.10. Ou seja, com a nova redação dada ao art.º 3.º do CIUC pelo Decreto-Lei n.º 41/2016, de 1 de agosto, 

o legislador clarificou que o sujeito passivo do imposto é a pessoa em nome de quem está registado o 

veículo automóvel. 

5.11. Consequentemente, ficou definitivamente esclarecido que a norma não contém qualquer presunção 

de propriedade do veículo decorrente do registo automóvel ou qualquer presunção de incidência subjetiva 

na determinação do sujeito passivo do IUC, sendo o registo de propriedade automóvel que define a 

incidência subjetiva do IUC e identifica o sujeito passivo, independentemente da identidade ou da pessoa 

que tem a propriedade efectiva. 

5.12. Concluindo-se que o registo automóvel manifesta-se como um elemento determinante em todo o 

imposto, relacionando-se com o facto gerador, com a conexão fiscal, com o início do período de tributação 

e bem assim com todos os elementos essenciais e atinentes à liquidação do imposto. 

5.13. A este propósito, veja-se que a jurisprudência dos tribunais administrativos e fiscais fez uma 

inequívoca distinção entre a redação originária do art.º 3.º n.º 1 do CIUC e aquela que decorreu da alteração 

operada pelo DL n.º 41/2016, de 01 de Agosto, que, sem entrar na qualificação jurídica da nova redacção, 

considerou que pelo menos a partir daquela data a lei não contemplava nenhuma presunção, afastando de 

vez a questão de saber se foi ilidida ou não a presunção, pois ao retirar a parte «os proprietários dos veículos, 

considerando-se como tais», a alteração operada visou, claramente, passar a incidência subjectiva do IUC 

do proprietário do veículo para a pessoa em nome da qual está registada a propriedade do veículo, seja ela 

ou não o seu efectivo proprietário ou possuidor. 

5.14. Na esteira deste entendimento, veja-se a título de exemplos, o Acórdão do STA de 

2020-06- 03, no Proc.º 0467/14.0BEMDL 0356/18, e os Acórdãos do TCA-Norte, no 

processo n.º 00611/13.4BEVIS, no processo 01271/14.OBEPNF e no processo 

00888/13.5BEPRT. 

5.15. Interpretação esta seguida em várias decisões arbitrais, como no processo 417/2020-

T; processo 148/2022-T; processo 256/2020-T; processo 90/2020-T; processo 61/2020-

T; processo 410/2020-T; processo 557/2019-T; processo 821/2019-T; e processo 

658/2018-T. 
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5.16. Por fim, esta interpretação veio a ser fixada pelo Supremo Tribunal Administrativo, no Acórdão para 

a uniformização de jurisprudência, no processo n.º 159/23.9BALSB, interposto pela ora requerente, a que 

se aludiu supra. 

5.17. A factualidade que esteve na base do recurso para uniformização de jurisprudência interposto pela 

ora requerente, é precisamente a mesma base factual reportada nesta petição, em que todos os veículos em 

causa foram dados em contratos de aluguer de longa duração «ALD» ou de locação financeira «LSG» e no 

termo dos respetivos contratos foram adquiridos pelos clientes (locatários), mediante o pagamento de um 

valor residual, acrescido de despesas e IVA, mas que continuaram registados como propriedade da 

requerente. 

5.18. A questão fundamental de direito identificada pela requerente, que justificou o recurso de 

uniformização aqui em causa, foi a de saber se o art.º 3.º do CIUC, na redação dada pelo Decreto-Lei n.º 

41/2016, de 1 de Agosto, contempla ou não uma presunção legal iuris tantum, que seja susceptível de prova 

em contrário, isto é, se a pessoa em nome da qual está registado o veículo pode afastar a responsabilidade 

pelo pagamento do imposto caso faça prova de que à data da verificação do facto tributário o veículo já não 

lhe pertencia.  

5.19. Tal como se referiu, o Supremo Tribunal Administrativo decidiu a favor da Administração Tributária. 

5.20. Consequentemente, a não actualização do registo de propriedade do veículo, que é obrigatório nos 

termos do disposto no artigo 42.º do Regulamento do Registo de Automóveis, será imputável na esfera do 

sujeito passivo de IUC, e apenas nela. 

5.21. Em conclusão, a falta de registo em nome do novo adquirente (a impulso deste ou do alienante, cf. 

DL n.º 177/2014) faz com que a incidência subjetiva do IUC se mantenha no titular do direito de 

propriedade inscrito na Conservatória do Registo Automóvel e seja este o responsável pela liquidação e 

pagamento do IUC, independentemente da sua alienação, fundamentos pelos quais não se poderia acolher 

a pretensão da requerente. 

5.22. O direito a juros indemnizatórios previsto no n.º1 do artigo 43.º da LGT, derivado de anulação judicial 

de um acto de liquidação, depende de ter ficado demonstrado no processo que esse acto está afetado por 

erro imputável aos serviços de que tenha resultado pagamento de dívida tributária em montante superior ao 

legalmente devido. 

5.23. Uma vez que, à data dos factos, a Administração tributária fez a aplicação da lei nos termos em que 

como órgão executivo está adstrita constitucionalmente, não se pode falar em erro dos serviços nos termos 

do disposto no artigo 43º da LGT. 

5.23. Em consonância, improcede, totalmente, a pretensão da requerente relativamente aos juros 

indemnizatórios por si peticionados, nos termos do art.º 43.º da LGT, uma vez que não se mostram devidos. 
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5.26. Nestes termos, deve ser julgado improcedente o presente pedido de pronúncia arbitral; manter-se na 

ordem jurídica os 201 actos de liquidação de imposto único de circulação, impugnados, no montante global 

de € 20.726,31, relativos ao período de tributação dos anos de 2022 e de 2023; manter-se os despachos de 

indeferimento expresso dos recursos hierárquicos 

n.ºs ...2024..., ...2024..., ...2024..., ...2024..., ...2024..., ...2024..., ...2024..., ...2022...; e em consequência ser 

a entidade requerida (AT) absolvida do pedido. 

6. Por despacho de 27/9/2025 foi a Requerente notificada para informar a que factos pretendia inquirir as 

testemunhas que arrolou, tendo esta respondido por requerimento de 7/10/2025. 

7. Por despacho de 24/10/2025, foi indeferida a inquirição de testemunhas, ao abrigo do art. 90º, nº3, do CPTA, 

aplicável por força do art. 29º, nº1, c) do RJAT, por se ter considerado, perante os factos indicados pela Requerente, 

que da mesma não poderia resultar qualquer prova. 

8. Por despacho de 31/20/2025, foi dispensada a realização da reunião a que alude o art. 18.º e a produção de 

alegações, ao abrigo dos princípios da autonomia do Tribunal Arbitral na condução do processo e da celeridade, 

simplificação e informalidade processuais (arts. 16º c) e 29º, nº1, do RJAT), tendo a data para a prolação da decisão 

final sido fixada, nos termos do n.º 2 do art. 18.º do RJAT, até ao dia 5 de Dezembro de 2025. 

 

II. SANEAMENTO 

8. O Tribunal Arbitral foi regularmente constituído, as Partes gozam de personalidade e capacidade judiciárias e 

estão regularmente representadas, em conformidade com o disposto nos artigos 4.º e 10.º, n.º 2, ambos do RJAT, 

e nos artigos 1.º a 3.º da n.º 112- A/2011, de 22 de Março (Portaria de Vinculação). 

9. Não foram apresentadas excepções, nem existem quaisquer outras questões que impeçam o conhecimento do 

objecto do processo. Cabe por isso, após a análise da matéria de facto provada e não provada, resolver as seguintes 

questões de direito que se colocam nestes autos: 

— Da ilegalidade dos actos de liquidação de IUC; 

— Da inconstitucionalidade da interpretação do artigo 3º do CIUC. 

— Do direito a juros indemnizatórios. 

 

III. FACTOS PROVADOS 

10. Analisada a prova documental nos presentes autos, com relevo para a decisão da causa consideram-se provados 

os seguintes factos: 
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10.1. A requerente foi notificada para o pagamento das seguintes liquidações de IUC, relativas aos anos de 

2022 e 2023: 

Matrícula       Mês da Matrícula         Liquidação adicional    Entidade    Ano        Valor      

45QZ16            Fevereiro                   2022421336603               AT        2022      147,21 

11PM62            Janeiro                      2022421235803               AT        2022      103,12  

54OI73             Fevereiro                   2022421363803              AT         2022      137,14  

27XC12           Fevereiro                    2022421285303              AT         2022     137,68  

68PM68           Janeiro                       2022421404503              AT         2022      103,12  

41QZ91           Fevereiro                    2022421326403             AT          2022      103,12  

23UH95         Fevereiro                     2022421273503              AT          2022      103,12  

59QZ61         Fevereiro                     2022421378903              AT          2022      103,12  

3259MO        Janeiro                         2022421302903             AT           2022      57,73  

9396MU        Fevereiro                     2022421483203             AT           2022       43,27  

81FG93         Fevereiro                     2022421446103             AT           2022      135,28  

9193OH        Outubro                       2023875503203             AT           2023        56,57  

8638LV       Outubro                      2023875494703                 AT          2023         56,57  

3890SL        Outubro                      2023875415303                 AT          2023        45,13  

1775ZB        Outubro                     2023875378103                  AT          2023        45,13  

0610VQ       Outubro                     2023875357203                  AT          2023        38,82  

87TS17        Outubro                     2023875496003                  AT          2023      108,32  

03NH52       Outubro                     2023875351903                  AT          2023        34,16  

98OC55       Outubro                     2023875514303                  AT          2023        34,16  

56ZJ18        Outubro                      2023875443603                 AT          2023       108,32  

98OC48       Outubro                     2023875514203                 AT          2023         34,16  

50PE89        Outubro                     2023875432903                 AT          2023        108,32  

47EP33       Outubro                     2023875426903                  AT          2023        156,82  

83SA85      Outubro                     2023875489403                  AT           2023          56,57  

.... ... 
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39EP36       Outubro                    2023875415403                  AT           2023         238,76  

34CG00      Outubro                    2023875403503                  AT           2023          38,82  

19JX73       Outubro                    2023875381303                  AT           2023         154,12  

0996VP       Outubro                   2023875363603                  AT           2023           38,82  

15OD66      Outubro                   2023875374003                  AT           2023         154,12  

88EL21       Outubro                   2023875497503                  AT           2023         166,89  

13JX88       Outubro                   2023875371003                  AT           2023          113,34  

56CH62      Outubro                   2023875443403                  AT           2023            56,57 

82OC42      Outubro                   2023875487403                  AT           2023          144,61  

82GP24      Outubro                   2023875487003                  AT           2023          141,59  

25AS98      Outubro                   2023875389503                  AT           2023            56,57  

79RZ52     Outubro                     2023875481203                 AT            2023         180,34  

2840IN        Junho                       2023779138403                 AT            2023         287,00  

1496RU       Junho                      2023779055603                  AT            2023           34,16  

3972NN       Junho                      2023779211703                  AT            2023           56,57  

5078PU        Junho                      2023779281403                  AT            2023          56,57  

9197TS        Junho                       2023779533503                  AT            2023          34,16  

03FX03        Junho                       2023778984103                  AT            2023       132,04  

4993XO       Junho                       2023779276903                   AT            2023       153,85  

7075TR        Junho                       2023779403103                   AT            2023        38,82  

8376NQ       Junho                       2023779482603                    AT           2023         56,57  

40NB65       Junho                       2023779213703                    AT            2023        34,16  

40NB67       Junho                       2023779213803                    AT            2023        34,16  

47NA97      Junho                        2023779259203                    AT            2023        56,57  

12QC92      Junho                        2023779039203                    AT            2023      154,12  

13NU76      Junho                        2023779046103                    AT            2023      144,61  

26NB12      Junho                        2023779124703                    AT             2023     154,12  

...  
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27OU02      Junho                        2023779131403                    AT             2023     154,12  

32HT99      Junho                         2023779162003                    AT             2023    182,57  

6435XP      Junho                         2023779362503                    AT             2023      22,48  

61JJ80        Junho                         2023779340903                    AT             2023      34,16 

93NO76      Março                       2023573446403                    AT              2023    113,34  

6696ZS       Março                       2023573302703                    AT              2023      56,57  

7481RJ       Março                        2023573344703                   AT               2023     56,57  

62OM22    Março                           2023573279203            AT                  2023     154,12  

92IV73      Março                           2023573440803            AT                  2023     154,12  

30DE17     Março                           2023573098103            AT                  2023       38,82  

6484ZU     Abril                             2023573292503            AT                  2023       56,57  

48BO64     Abril                             2023573199303            AT                  2023       45,13  

5800NF     Abril                             2023573257403            AT                  2023       34,16  

88SU06     Abril                             2023573420103            AT                  2023     135,54 

8754ND    Abril                             2023573416803            AT                  2023        56,57  

1927NG    Abril                             2023573044603            AT                  2023        90,00  

14ON89    Março                           2023573015003            AT                  2023        34,16 

40RC52    Março                           2023573155403            AT                   2023     154,12  

04RB77    Março                           2023572960003            AT                   2023     154,12  

12RA43    Março                           2023573003503            AT                   2023     235,26  

53RC62    Março                           2023573228403            AT                   2023     154,12  

10LL01    Março                           2023572991203            AT                   2023        34,16  

01MT57   Março                           2023572942503            AT                   2023     154,12  

36OM51   Março                          2023573135703            AT                    2023     154,12 

6112ZR    Março                          2023573274303            AT                    2023       70,50  

5802ZS    Março                          2023573257503            AT                    2023        22,48  

06HM72  Março                          2023572969603            AT                    2023        34,16  

... ... 
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8996UT   Março                          2023573430103            AT                    2023        34,16  

34MT15  Março                          2023573124903            AT                    2023      154,12 

29LL82   Março                          2023573092903            AT                    2023       144,61  

49FM59     Março                       2023573205303          AT                       2023        56,57  

47LN46     Março                        2023573194103          AT                      2023        56,57  

65FL39     Março                         2023573293303          AT                      2023        98,90  

66PT85     Abril                           2023573298903          AT                      2023        34,16 

03UP52    Abril                           2023572954203          AT                       2023     154,12  

42NQ10    Abril                          2023573164303          AT                       2023      154,12  

36BM93    Abril                         2023573134303           AT                      2023        34,16  

37PS94      Abril                        2023573140503            AT                      2023        34,16  

16MU37    Abril                        2023573026403            AT                      2023      271,56 

39FQ61     Abril                        2023573150103            AT                      2023        34,16  

63DJ04      Abril                        2023573282703            AT                      2023        34,16 

0199XI      Abril                        2023572947303            AT                      2023        22,48 

36LQ37     Abril                        2023573135303            AT                      2023      271,56  

83UQ65     Abril                        2023573394703            AT                      2023      271,56 

80JA42      Abril                        2023573377106            AT                      2023      154,12 

49BE20     Janeiro                     2023423291003            AT                      2023        38,82  

3259MO   Janeiro                      2023421599203            AT                     2023         60,64  

0213OV    Janeiro                      2023418373003            AT                     2023         38,82 

7531XA   Fevereiro                   2023433479203            AT                     2023         38,82  

73LJ67     Fevereiro                   2023433475303            AT                    2023          56,57 

5669TD    Fevereiro                   2023433445203           AT                    2023          34,16  

48LJ94     Fevereiro                   2023433430803           AT                    2023           56,57  

2605XC   Fevereiro                   2023433396403           AT                    2023           56,57  

44LH10   Janeiro                       2023422770903       AT                     2023            271,56  

... ... 



 
         

 

 
Av.ª Duque de Loulé n.º 72 A  •  1050-091 LISBOA   •   213 189 027  /  217 653 423 (Chamada para a rede fixa nacional) •   

www.caad.org.pt   •   geral@caad.org.pt 
  

16. 

3133XA  Janeiro                       2023421448503       AT                     2023              34,16  

26LH42   Janeiro                       2023420887003       AT                    2023             190,41 

0576XA   Janeiro                      2023418711803       AT                     2023               34,16  

26FC72    Janeiro                      2023420878403       AT                     2023            132,04  

96LG67   Janeiro                      2023428346703       AT                     2023             144,61  

7718VZ   Janeiro                      2023426368503       AT                     2023               38,82  

76FD03   Janeiro                      2023426195503       AT                     2023               34,16  

49BE82   Janeiro                      2023423291103       AT                     2023               45,13  

48CR42   Janeiro                      2023423158303       AT                    2023                38,82  

36CV33   Janeiro                     2023421955503        AT                   2023                 45,13  

56HF52   Janeiro                     2023424096503        AT                    2023              172,50  

56HF28   Janeiro                     2023424096403        AT                    2023              260,62  

54IU07    Fevereiro                 2023433440603        AT                    2023              154,12  

50IU86    Fevereiro                 2023433433403       AT                     2023              154,12  

5862UR  Fevereiro                  2023433450003      AT                     2023                 45,13  

5911UQ  Fevereiro                  2023433451103      AT                     2023                 34,16  

27BG01  Fevereiro                  2023433396803      AT                     2023                 22,48  

58SN27  Fevereiro                   2023433448403     AT                     2023                 34,16  

25DA15  Fevereiro                  2023433395103     AT                      2023                 38,82  

27FH61  Fevereiro                  2023433397203      AT                     2023               249,69  

08HI21   Fevereiro                  2023433368403      AT                     2023               182,57  

74UE49  Fevereiro                  2023433477103      AT                     2023               108,32  

4343UQ   Fevereiro                 2023433423303    AT                        2023               34,16  

71LI75    Fevereiro                  2023433471803    AT                        2023              144,61  

3873UR   Fevereiro                 2023433416603    AT                        2023                34,16  

24FH93  Fevereiro                   2023433393603    AT                       2023                34,16  

17FF07   Fevereiro                   2023433381503    AT                       2023                56,57  
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54OI73    Fevereiro                   2023433440803   AT                       2023              144,05  

33CQ93   Dezembro                 2023880333103    AT                      2023                 56,57  

55GX26   Dezembro                 2023880396203    AT                      2023              174,73  

4257MN   Dezembro                2023880361803    AT                      2023                 34,16  

3133VV   Dezembro                 2023880329203   AT                       2023                34,16  

68CO00   Dezembro                 2023880426203   AT                       2023                 34,16  

68TZ00    Dezembro                 2023880426703   AT                       2023              154,12 

67PI35     Dezembro                 2023880424903   AT                       2023               190,41  

63LB24    Dezembro                2023880416103   AT                       2023               154,12  

62MO01  Dezembro                 2023880414503   AT                       2023               180,34  

2265VV   Dezembro                 2023880305403   AT                       2023                56,57  

56HA67   Dezembro                 2023880398303    AT                      2023              249,69  

13LD72    Dezembro                2023880278703     AT                     2023               144,05  

99LB62    Dezembro                2023880500703     AT                     2023               144,61  

06UB39   Dezembro                 2023880263003    AT                     2023                235,26  

54MO48   Dezembro                2023880394103    AT                     2023                190,41  

90LD99    Dezembro                2023880480103    AT                     2023                144,61  

76GZ79    Dezembro                2023880444703    AT                     2023                249,69  

40TZ54     Dezembro               2023880353303    AT                     2023                154,12  

91EU63    Dezembro                2023880481703    AT                     2023                  56,57  

40LD77    Dezembro                2023880353003    AT                     2023                190,41  

89CP95    Dezembro                2023880477503    AT                     2023                  38,82  

52IO32     Dezembro                2023880386703    AT                     2023                  34,16  

72QS48    Dezembro                2023880436003    AT                     2023                154,12  

4690UL    Dezembro               2023880373503     AT                     2023                  34,16  

72GV03   Dezembro               2023880435503      AT                    2023                216,55  

71LC36    Dezembro               2023880433403     AT                     2023                271,56  
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32BB95    Dezembro               2023880330303     AT                     2023                  56,57  

0292VV    Dezembro               2023880253703     AT                    2023                  60,64  

44GZ89     Dezembro              2023880365503      AT                   2023                 174,73  

82PI38      Dezembro               2023880460103      AT                   2023                 180,34  

9454QP    Novembro                2023878269703      AT                  2023                   56,57  

88AV94    Novembro               2023878248003      AT                  2023                   34,16  

2317QP     Novembro               2023878068103      AT                  2023                   56,57  

0593OJ     Novembro                2023878018303      AT                 2023                   56,57  

45AX20    Novembro                2023878129903      AT                 2023                   70,50  

1150VS     Novembro               2023878033503       AT                 2023                   60,64  

7116VQ     Novembro              2023878201303       AT                 2023                   22,48  

83CL15      Novembro              2023878234603      AT                  2023                   34,16  

7686SP       Novembro              2023878217703      AT                  2023                  34,16 

76MM39    Novembro              2023878215603      AT                  2023                  34,16  

5345ZE       Novembro              2023878150903     AT                  2023                   34,16  

26JZ32        Novembro              2023878075803     AT                  2023                 180,34  

93GT36       Novembro              2023878263903    AT                   2023                249,69  

10GU81       Novembro             2023878029603    AT                   2023                 132,04  

8551VR       Novembro             2023878242703    AT                   2023                   56,57  

0041VS       Novembro             2023878002703    AT                   2023                    34,16  

74PF97        Novembro             2023878209603    AT                  2023                  154,12  

62TX40       Novembro             2023878175803    AT                   2023                 235,26 

58LA08       Novembro             2023878165703    AT                   2023                 144,61  

54JZ51        Novembro             2023878152003    AT                   2023                 180,34  

52LA97       Novembro             2023878147503    AT                   2023                 154,12  

50LA99       Novembro             2023878141903    AT                   2023                 271,56  

39PG67       Novembro             2023878113003    AT                   2023                 154,12  
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23FU99       Maio                      2023652350203    AT                   2023                   56,57  

4164XN      Maio                      2023652376103    AT                   2023                   34,16  

4892XJ       Maio                      2023652387203    AT                   2023                    34,16  

65MZ16     Maio                      2023652406303    AT                   2023                    34,16  

03DN46      Maio                     2023652319503    AT                   2023                     45,13  

66DN06      Maio                     2023652407603   AT                    2023                     22,48  

8405ZZ       Maio                     2023652436803   AT                    2023                     56,57  

29JG48        Maio                     2023652358603   AT                    2023                  235,26  

29UU06       Maio                     2023652359003   AT                   2023                     34,16  

72PX24        Maio                     2023652416303   AT                   2023                  215,14  

47RI29         Maio                     2023652385203   AT                   2023                    56,57  

56LS58        Maio                     2023652395803   AT                   2023                     56,57  

02OS14        Maio                     2023652318603   AT                  2023                   154,12  

04JE34         Maio                     2023652320703   AT                  2023                   144,61  

23JG03         Maio                    2023652350403   AT                  2023                    190,41  

10.2. Os veículos automóveis acima referidos foram dados pela Requerente em contratos 

de aluguer de longa duração ou de locação financeira às pessoas abaixo identificadas que 

depois adquiriram esses veículos, mediante o pagamento do valor residual do bem locado, 

acrescido de despesas e IVA, nos termos da seguinte listagem: 

 

Matrícula  Cliente                                                                     NIF        Data da aquisição 

         ...              B...                                                                                                         30/07/2020 

        ...              C... LDA                                                                                                 25/01/2019 

... D... LDA       ...                                                                                                            15/07/2020 

... E... ...                                                                                                                            10/11/2021 

... F... ...                                                                                                                             25/02/2020 

                                                                                                                                           25/02/2021 

  

... ... ... 
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23UH95 JOAO VILJOEN DE VASCONCELOS                   220035180       16/12/2021 

59QZ61 TONI PIRES DE MATOS                                         217127479       17/12/2020 

3259MO PANISENA PANIFICADORA LDA                       504301101       14/05/2004 

9396MU TRINEON RECLAMOS LUMINOSOS LDA         503863718       30/09/2014 

81FG93 HUGO FILIPE CABRAL PINA                                215330242       05/03/2014 

9193OH C GOMES & PEREIRAS LDA                                 504533223      05/11/2002 

8638LV FERRAGENS CAMPOS LDA                                  504153277       29/09/2022 

3890SL MANHEIM PORTUGAL LDA                                  507942450      29/05/2013 

1775ZB RM COMERCIO REPARACAO MAQUINAS LDA 508143233    15/10/2009 

0610VQ SARA DE MACEDO CARRASCO                           229796460     30/04/2009 

87TS17 TROPICAL PELICAN UNIPESSOAL LDA              514482281     05/11/2021 

03NH52 VOLTAPOSTAR UNIPESSOAL LDA                      510386466    05/12/2016 

98OC55  LENDA DO RISO LDA                                             509098746     25/11/2017 

56ZJ18 EMERSON CESAR OLIVEIRA DE SIQUEIRA         296655449    31/07/2023 

98OC48 REFORCAR FELICIDADE MED. DENTARIA LDA 509293476  25/11/2017 

50PE89 EUNICE ALEXANDRA ALVES LOPES                     226264297   06/02/2019 

47EP33 PAULA CRISTINA GONCALVES LEITAO ROCHA 198019394  05/05/2014 

83SA85 JOAQUIM GOMES RODRIGUES                              147005833    05/11/2022 

39EP36 RAVX PRESTACAO SERVICOS MEDICOS LDA    506664155   15/12/2011 

34CG00 CARLOS JORGE HENRIQUES                                  171702883   25/12/2012 

19JX73  DANIEL NAVE TAVARES                                         215430042   25/11/2017 

0996VP FLORBELA BAIAO UNIPESSOAL LDA                  506526879    04/11/2008 

15OD66 CARLOS ALBERTO DUARTE DAS NEVES           184454654    25/11/2020 

88EL21 AMBICEPOL LDA                                                       507819411    15/04/2010 

13JX88 ADILIA DOS SANTOS DE CARVALHO                   230501400    05/01/2018 

56CH62 MATRICE LDA                                                           503884669    25/02/2013 

82OC42 DELFIM JOSE MOREIRA DE SOUSA                      231170831    15/11/2020 

... ...  
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82GP24 ELIANA LUISA GOMES DA MOTA                        212420801     05/02/2019 

25AS98 RIVER ZEN KAPITAL, LDA                                     503769673     07/02/2008 

79RZ52 CLAUDE PIERRE MARCEL BROCHARD              274854554     15/10/2021 

2840IN TRANSPORTES VITORIANOS DE SETUBAL LDA 500289751   15/01/2022 

1496RU MARIO ALBERTO SUORDEM VALERIANO       115225064      06/03/2007 

3972NN MOVEIS ROBERTS LDA                                         503705799      26/05/2003 

5078PU CGL COMPANHIA GERAL DE LEILOES LDA     503558893      15/10/2009 

9197TS LINO GONCALVES TELCOMTEC LDA                505097095      05/07/2006 

03FX03 VALDEMAR CASEIRO IGLESIAS                         220794782      25/12/2012 

4993XO RUI NUNO PALHA CAMPOS                                122803337       25/06/2010 

7075TR CATIA ALEXANDRA CARLOS TEIXEIRA          234057521       05/07/2008 

8376NQ ADELINO BELEM NASCIMENTO LIMA             192942875      24/11/2006 

40NB65 CLEANRIA LDA                                                       509219039      15/06/2016 

40NB67 CLEANRIA LDA                                                       509219039      15/06/2016 

47NA97 PAULO JORGE DOS SANTOS                               191852252       05/07/2017 

12QC92 MARIA CONCEICAO SILVA FERREIRA             179999141       15/12/2022 

13NU76 ANA RITA MARTINS CAMPOS CUNHA             200495011       25/09/2018 

26NB12 PERFORMATIC UNIPESSOAL LDA                     509739784       25/07/2018 

27OU02 PAULO ROBERTO CABACO CABRITO              236665049       25/06/2021 

32HT99 OLGA TEIXEIRA PEREIRA DOS SANTOS          100657028       25/07/2016 

6435XP VITOR MANUEL SILVA FILIPE                            166488720       29/09/2010 

61JJ80 CARLA MARIA TEIXEIRA COELHO RIBEIRO     192313444      03/04/2014 

93NO76 FRANCISCO RICARDO DE FREITAS RIBEIRO  175340757      05/04/2018 

6696ZS CESAR ANTONIO REIS MAGRICO                        226693406      15/04/2011 

7481RJ LEOPOLDINO MARTINS FERNANDES LDA        501152547      01/04/2005 

62OM22 ANTONIO JOSE JESUS SOARES ASSUNCAO    165347287      05/04/2019 

92IV73 MARIA DA GRACA GONZALEZ BRIZ                  120636107      25/03/2013 

... ... .. 
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30DE17 OLLYWOOD NAILS LDA                                        505211106      05/05/2012 

6484ZU ALEXIFRUTAS COMERCIO DE FRUTAS LDA    503665550     15/05/2012 

48BO64 RUI MANUEL PESTANA DA SILVA                     153969857      20/04/2010 

5800NF CONSTRUCOES CIVIS DE VALE DE GAIOS LDA 504365347   25/08/2005 

88SU06 SODIFER FERMENTOS E REPRESENTACOES SA 502084723  25/06/2021 

8754ND VIEIRA & RESENDE LDA                                       504328646     11/06/2003 

1927NG ALPIMATOS LDA                                                    500500860      22/07/2004 

14ON89 LABIRINTABSTRATO LDA                                   510625363      05/04/2018 

40RC52 JORGE MANUEL GOMES PERALTA                    192484613      05/04/2019 

04RB77 MIRALAGO SA                                                         500096023      25/03/2020 

12RA43 PEDRA SECULAR LDA                                           508022592      12/12/2022 

53RC62 GRAZIELLY SIQUEIRA                                           277475074      25/06/2020 

10LL01 EQUICONTROL SA                                                   502293683      19/05/2014 

01MT57 ANTONIO DOS SANTOS                                        130867152      15/04/2020 

36OM51 HERDADE MONTE POMBEIROS SA                   510679838      25/03/2021 

6112ZR CHENG JIANFEI                                                       233059822      05/11/2014 

5802ZS MULTIWATT CONSTRUCAO CIVIL LDA            506534677      29/06/2010 

06HM72 JOAQUIM PINTO DA FONSECA                          151144400       24/01/2014 

8996UT JOVAROPA TRANSPORTES LDA                         505882302       22/07/2008 

34MT15 PAULA ALEXANDRA LOPES NUNES                 200389122      27/12/2018 

29LL82 ZHOU YIWU                                                              193620014      15/03/2016 

49FM59 ADRIANO JOSE DA SILVA                                    179865803      15/05/2011 

47LN46 VITOR MANUEL CARDOSO MORAIS BORGES 130581470      19/04/2017 

65FL39 OLIVIO FERNANDO DA CONCEICAO REGO      154128546      05/09/2015 

66PT85 ALEXANDRE MANUEL FONSECA CAETANO   177623594      25/05/2022 

03UP52 CASA DAS BATERIAS GOMES & SILVA LDA   504073800       16/09/2021 

42NQ10 ANA ISABEL NEVES SANTOS                             234011939       05/05/2018 

... ... ... 
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36BM93 MARGARIDA SALES UNIPESSOAL LDA          507064127       02/02/2016 

37PS94 MOINHOLENDARIO LDA                                      510887104       25/04/2020 

16MU37 PAULO JORGE DA GRACA BOLINHAS            218951213        25/04/2018 

39FQ61 INSTALOTECNICA SA                                          501330704        30/03/2012 

63DJ04 JOAO ROSA CUSTODIO                                        183034783        25/06/2014 

0199XI IMOPASSOS MEDIACAO IMOBILIARIA LDA   506763951        05/05/2009 

36LQ37 JOAQUIM MIGUEL DOS SANTOS PISCO          201528746        25/01/2019 

83UQ65 MVM EMBALAGENS LDA                                  510912109         06/01/2023 

80JA42 NUNO ALEXANDRE MARTINS FIGUEIREDO  209576820         15/04/2017 

49BE20 OLEKSANDR MEYDYCH                                     235614653        05/02/2011 

3259MO PANISENA LDA                                                    504301101         15/01/2004 

0213OV CALPAVI PAVIMENTOS VIOLA LDA               504087673        20/12/2004 

7531XA MANUEL JOAO GONCALVES CERQUEIRA    190522631         25/02/2006 

73LJ67 ANTONIO MANUEL DUARTE FERREIRA         216523486         05/05/2018 

5669TD M M CANARIO AR CONDICIONADO LDA      502537132         25/04/2007 

48LJ94 ILS SERVICOS INTEG TRATAM ROUPA SA     508502780         29/10/2019 

2605XC ACROPOLE AZUL LDA                                       505887835         05/05/2008 

44LH10 RELATO DIARIO LDA                                         509098932          05/04/2016 

3133XA CARLOS MANUEL BARRA GASPAR               192502867          15/02/2008 

26LH42 CONSTRUCOES SOARES & RIBEIRO LDA      506801195         25/02/2016 

0576XA VICONGEL PRODUTOS ALIMENTARES LDA 506028070        20/11/2007 

26FC72 DAVID CECIL ATCHISON                                    240727029        25/01/2013 

96LG67 MONICA SOARES FERNANDES                         257146318         25/01/2018 

7718VZ ANABELA MENDES BRAGANCA                      230851029         25/10/2007 

76FD03 JOAQUIM & CARLOS LDA                                  505347270         25/02/2015 

49BE82 QUADRADOS D ARGILA UNIPESSOAL LDA  507421540         25/05/2008 

48CR42 BARREIROS MARTINS LDA                               506210324         15/01/2011 

... ... ... 
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FIMOTOR VEICULOS AUTOMOVEIS SA                        502733632         09/02/2010 

56HF52 AMERICO MALVA VEIGA                                   173085059        25/03/2016 

56HF28 PAULO SERGIO MONTEIRO SANTOS               212303767        25/05/2016 

54IU07 FERNANDO CONDE CONSTRUCOES LDA       509291775         25/03/2014 

50IU86 A FUNERARIA VIEGAS UNIPESSOAL LDA      507648048         25/03/2015 

5862UR BARBIERI & TAROZZI SA                                   503508071        15/03/2008 

5911UQ GERALAUTO ACESSORIOS LDA                       502217359        21/10/2005 

27BG01 ANA FILIPA BORGES CARDOSO                       241595312        05/09/2017 

58SN27 VINC SOLUTIONS UNIPESSOAL LDA               514232820        25/02/2022 

25DA15 JOSE CARLOS SILVA SANTANITA                   185899447         21/12/2011 

27FH61 FRANCISCO MANUEL MENDONCA CARVALHO 174029128  15/03/2016 

08HI21 RED RABBIT OFICINA DO PC LDA                     508548993        05/04/2016 

74UE49 FILIPE AGOSTINHO GOMES SALDANHA        231481241        16/07/2021 

4343UQ MARIA ARMANDA BOLSINHA SILVA            167738674         24/02/2008 

71LI75 IRENE ROCHA MARTINS                                     194484882         25/02/2015 

3873UR NUNO ALEXANDRE DIAS VIEGAS                  165668954         08/04/2008 

24FH93 JOSE MARIA FERNANDES SILVA                     155576216         25/04/2015 

17FF07 J B IMPERMEABILIZACOES LDA                       503117617         15/03/2013 

54OI73 CAMILA DE OLIVEIRA UNIPESSOAL LDA       510493386        15/07/2020 

33CQ93 PATINDOR CONSTRUCOES LDA                       507369688        28/12/2012 

55GX26 PEDRO NUNO SILVA OLIVEIRA                        212335316        15/01/2015 

4257MN LAMBELHO RAMOS CONSTRUCOES SA        504114239        10/02/2022 

3133VV LUCINDA CARREIA RODA                                 184068290        30/10/2008 

68CO00 PAULO ALEXANDRE CORREIA DOS SANTOS 217185720       29/06/2010 

68TZ00 MABEL DA SILVA                                                 243881428         15/01/2023 

67PI35 ANTONIO MANUEL MORGADO FERREIRA      210902132        05/01/2020 

63LB24 SOCIEDADE AGRICOLA TORRES & SILVA LDA 506525600   17/06/2014 

... 

... 

... 

... 

... 
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62MO01 ANA CRISTINA DE OLIVEIRA GUERREIRO    196852366       15/01/2016 

2265VV AGUEDAINJECT INJECCAO DE PLASTICOS LDA 505933713 30/08/2007 

56HA67 MARCOLINO ANTONIO VIGIA BORGES          100620159        25/12/2015 

13LD72 TIAGO MIGUEL ANTUNES PINTO CUNHA       229940005       05/01/2017 

99LB62 TIAGO ANDRE DA ROCHA MOREIRA               250314757       15/01/2017 

06UB39 JOSE MANUEL DE JESUS COSTA                       200568388       25/12/2022 

54MO48 BRUNO MIGUEL COUTO MARTINS                  226251942       15/01/2019 

90LD99 TATIANA FILIPA TAVARES DE DEUS               242071708       25/12/2017 

76GZ79 VIRGILIO ANTONIO RAMOS CARVALHO        187352410       05/01/2016 

40TZ54 REGULARMARGEM UNIPESSOAL LDA             510593089       08/09/2023 

91EU63 CHURRASQUEIRA TONINHO DE CARNIDE LDA 501284095  01/08/2018 

40LD77 FILIPE ALEXANDRE PINHEIRO CARRIL           204364914       25/12/2017 

89CP95 CATARINA COELHO OGANDO PEREIRA          197726984       05/07/2015 

52IO32 MIOPIA COMUNICACAO VISUAL LDA              503686158       25/12/2014 

72QS48 ESCOLA DE CONDUCAO MAXIMA LDA           505580136       15/01/2021 

4690UL QUEIMAUTO LDA                                                  503798193       22/12/2007 

72GV03 RUI MIGUEL RODRIGUES MORENO                 248647881        05/12/2014 

71LC36 TRAILER COMERCIO REPARACAO LDA          508308836       25/12/2015 

32BB95 MANUEL LUIS SOUSA PINTO                             132727781        05/01/2010 

0292VV JOAQUIM SOUSA MOREIRA                               188766065        29/12/2005 

44GZ89 JESSICA VERDI TOBON                                        264822269       25/12/2009 

82PI38 MARILIA DE ALMEIDA RODRIGUES VISITACAO 204738725  25/12/2021 

9454QP JOAO & JOSE JUSTINO CONSTRUCOES LDA   503421405       23/05/2005 

88AV94 ANTONIO MANUEL HELENO CRUZ                 183614860        25/11/2011 

2317QP MEDITERRA MEDIACAO IMOBILIARIA LDA  501419837       05/05/2006 

0593OJ CORTICEIRA GODINHO LDA                               503184454        27/01/2004 

45AX20 INTERFIBRAS PLASTICOS REFORCADOS LDA 502653922    26/02/2010 

... ... ... 
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1150VS CLARA ALEXANDRA VICENTE RODRIGUES  207641242       29/02/2008 

7116VQ MARIA EDITE MACHADO DE BARROS ALVES 195010159    20/11/2008 

83CL15 MARIA MANUELA JESUS PALMA                     167160678        23/07/2012 

7686SP APM II ANTONIO PALMIRA MARTINS LDA     500025762        04/11/2004 

76MM39 VITOR XARA UNIPESSOAL LDA                      508122325        15/12/2016 

5345ZE ARTE E TRADICAO PASTELARIA LDA             506655237        25/11/2009 

26JZ32 MARIA EDUARDA GONCALVES LOBO             127112375        25/11/2016 

93GT36 REGINA CLAUDIA MOREIRA MOURA              206818025       05/12/2012 

10GU81 JOSE DE MATOS TEIXEIRA XAVIER                 169779424       25/11/2015 

8551VR PASTELARIA A MINA DA VIANA LDA              503108774       25/11/2007 

0041VS QUERUBIM ATELIER UNIPESSOAL LDA           505052822      15/12/2008 

74PF97 CARLOS MANUEL MONTEIRO VALVERDE       164594213      15/11/2019 

62TX40 ALICE DIAS MAIA                                                   202129764      25/10/2023 

58LA08 ISABEL MARIA DA SILVA FONTES                    209844477       05/12/2017 

54JZ51 RAIMUNDO PEREIRA COELHO NETO                 243974663      25/01/2018 

52LA97 MANUEL DA COSTA REGO                                  207554528       05/12/2017 

50LA99 CLARISSE MARTINS UNIPESSOAL LDA           505562650       05/01/2015 

39PG67 RENATO JOAO GALVAO SANTOS                      229394256       15/03/2020 

23FU99 DISTRIMARQUES TRANSPORTES LDA             505969629       26/02/2010 

4164XN NUNO BASSO ALUMINIOS LDA                         506447502       21/07/2009 

4892XJ ARCASA COMERCIO E ARTIGOS DE CASA LDA 501604839   15/05/2007 

65MZ16 SERGIO RIBEIRO UNIPESSOAL LDA                 508197503       25/06/2017 

03DN46 RICARDO JORGE MATOS PIRES LAVADO       202205134       25/05/2013 

66DN06 MARIA DA CONCEICAO GONCALVES SANTOS 185399061   25/04/2014 

8405ZZ FRANCISCO MANUEL LUCAS RODRIGUES      219819769       05/06/2008 

29JG48 FRANCISCO ORLANDO JORGE DE CARVALHO 177482109     15/06/2016 

29UU06 KRAFT SOLUCOES INTEGRADAS LDA              509342981      15/06/2022 

... ... ... 
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72PX24 CAROLINA BARBOSA SERVICOS MEDICOS LDA 504555456 25/07/2020 

47RI29 ALCIDES BELCHIOR FERNANDES UNIP. LDA    505682443     25/01/2020 

56LS58 ZHU BAOE                                                                  216639867     25/11/2015 

02OS14 MIGUEL RENATO FRISCHKNECHT                      196475007     25/02/2022 

04JE34 ELISA MARIA DE OLIVEIRA AFONSO                  114377260     25/05/2017 

23JG03 ESTADIO DA PORTELA LDA                                   508172055    25/06/2017 

10.3. À data em que se venceu a obrigação de pagar o IUC associado ao respectivo veículo, os veículos 

referidos supra não se encontravam na posse da Requerente. 

10.4. A AT veio exigir o pagamento das referidas liquidações de IUC à Requerente. 

10.5. Em 11/12/2023, a Requerente apresentou o recurso hierárquico nº ...2023... contra o indeferimento da 

reclamação graciosa onde solicitava a anulação de 37 actos de liquidação de IUC no montante de € 

3.294,37, tendo o referido recurso hierárquico sido indeferido.  

10.6. Em 19/2/2024, a Requerente apresentou o recurso hierárquico nº ...2024... contra o indeferimento da 

reclamação graciosa onde solicitava a anulação de 41 actos de liquidação de IUC no montante de € 

4.208,08, tendo o referido recurso hierárquico sido indeferido. 

10.7. Em 9/4/2024, a Requerente apresentou o recurso hierárquico nº...2024... contra o indeferimento da 

reclamação graciosa onde solicitava a anulação de 15 actos de liquidação de IUC no montante de € 

1.370,07, tendo o referido recurso hierárquico sido indeferido. 

10.8. Em 8/5/2024, a Requerente apresentou o recurso hierárquico nº ...2024... contra o indeferimento da 

reclamação graciosa onde solicitava a anulação de 19 actos de liquidação de IUC no montante de € 

1.820,81, tendo o referido recurso hierárquico sido indeferido. 

10.9. Em 2/10/2024, a Requerente apresentou o recurso hierárquico nº ...2024... contra o indeferimento da 

reclamação graciosa onde solicitava a anulação de 25 actos de liquidação de IUC no montante de € 

2.367,60, tendo o referido recurso hierárquico sido indeferido. 

10.10. Em 16/10/2024, a Requerente apresentou o recurso hierárquico nº ...2024... contra o indeferimento 

da reclamação graciosa onde solicitava a anulação de 23 actos de liquidação de IUC no montante de € 

2.441,06, tendo o referido recurso hierárquico sido indeferido. 

10.11. Em 7/11/2024, a Requerente apresentou o recurso hierárquico nº ...2024... contra o indeferimento da 

reclamação graciosa onde solicitava a anulação de 30 actos de liquidação de IUC no montante de € 4-

050,41, tendo o referido recurso hierárquico sido indeferido. 

10.12. Em 6/5/2025, a Requerente apresentou o pedido de pronúncia arbitral, que deu 

... ... ... 
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28. 

origem aos presentes autos, no qual solicita a declaração de ilegalidade dos actos de 

indeferimento expresso dos recursos hierárquicos 

n.ºs ...2024..., ...2024..., ...2024..., ...2024..., ...2024..., ...2024..., ...2024..., 

3433202210000529 e mediatamente dos 201 actos de liquidação de IUC, relativamente 

aos referidos 201 veículos automóveis, no montante global de € 20.726,31. 

 

IV- FACTOS NÃO PROVADOS: 

11. Não há factos não provados com relevo para a decisão da causa. 

 

V- FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO SOBRE A MATÉRIA DE FACTO. 

12. Relativamente à matéria de facto, o Tribunal não tem de se pronunciar sobre tudo o que foi 

alegado pelas partes, cabendo-lhe sim o dever de seleccionar os factos que importa, para a 

decisão e discriminar a matéria provada e não provada (cfr. artº 123º, nº 2 do CPPT e artigo 

607º, nº 3, aplicáveis ex vi artigo 29º, nº 1, alíneas a) e e) do RJAT. 

Deste modo, os factos pertinentes para o julgamento da causa são escolhidos e recortados em 

função da sua relevância jurídica, a qual é estabelecida em atenção às várias soluções plausíveis 

das questões de Direito (cfr. artigo 596º do CPC, aplicável ex vi artigo 29º, nº 1, alínea e) do 

RJAT). 

Assim, tendo em consideração as posições assumidas pelas partes à luz do artigo 110º, nº 7 do 

CPPT, bem como o processo administrativo e a prova documental junta aos autos, 

consideraram-se provados, com relevo para a decisão, os factos supra elencados. 

 

VI. MATÉRIA DE DIREITO 

—  DA ILEGALIDADE DOS ACTOS DE LIQUIDAÇÃO DE IUC 

13. Refere o art. 3º do Código do IUC o seguinte:  

“Artigo 3.º 
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29. 

Incidência subjectiva 

1 - São sujeitos passivos do imposto as pessoas singulares ou coletivas, de 

direito público ou privado, em nome das quais se encontre registada a 

propriedade dos veículos.  

2 - São equiparados a sujeitos passivos os locatários financeiros, os 

adquirentes com reserva de propriedade, bem como outros titulares de 

direitos de opção de compra por força do contrato de locação.   

3 - É ainda equiparada a sujeito passivo a herança indivisa, representada 

pelo cabeça de casal. 

Por sua vez, o art. 6º, nº1, CIUC dispõe o seguinte:  

“Artigo 6.º 

Facto gerador e exigibilidade 

1. O facto gerador do imposto é constituído pela propriedade do veículo, tal 

como atestada pela matrícula ou registo em território nacional”.  

Na decisão proferida no processo 740/2016-T, da autoria do signatário, considerou-se que o art. 3º, nº1, CIUC 

consagrava uma mera presunção, que poderia ser ilidida ao abrigo do art. 73º LGT, demonstrando, através das 

facturas de venda, que a propriedade constante do registo não corresponderia à propriedade efectiva, e que nesse 

caso a liquidação do IUC deveria ser efectuada ao proprietário efectivo. 

Essa posição foi igualmente assumida na decisão do CAAD de 6/12/2018, processo 261/2018-T, onde se refere o 

seguinte: 

"Na senda do referido na decisão 43/2014-T, que aqui seguimos de perto, “verifica-se, a título de exemplo, 

que nos artigos 243.º, n.º 3, do Código Civil e 45.º, n.º 6, e 89.º-A, n.º 4, da Lei Geral Tributária, também 

é utilizada a expressão “considera-se”, e no entanto, estamos perante presunções legais pelo que, de 

acordo com as normas gerais de interpretação prevista no artigo 9.º, n.º 2, do Código Civil, considera-se 

que está assegurado o mínimo de correspondência verbal, para efeitos da determinação do pensamento 

legislativo que se encontra objetivado na norma em apreço – elemento literal”.   

Ou seja, ambas as expressões têm sido usadas pelo legislador sem que com isso, se possa concluir que este 

não quis estabelecer, de facto, uma presunção legal, não podendo retirar que a alteração da expressão 

pudesse levar a um sentido interpretativo distinto.   
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30. 

Por outro lado, como se extrai da aludida decisão 43/2014-T “ainda no âmbito dos elementos da 

interpretação de acordo com o artigo 9.º do Código Civil, importa atender ao elemento histórico. Assim, 

recordando o Decreto-Lei n.º 599/72, de 30 de dezembro e o Decreto-Lei n.º 116/94, de 3 de maio, no que 

diz respeito à incidência subjectiva foi prevista a presunção de que os sujeitos passivos de IUC são as 

pessoas em nome das quais os veículos se encontravam matriculados à data da liquidação”.   

Por outro lado, considerando o elemento racional e teleológico, o IUC tem como pressuposto o custo 

ambiental e viário da utilização efetiva do automóvel. O IUC tem, portanto, subjacente o princípio da 

equivalência previsto no artigo 1.º do CIUC, com vista a “onerar os contribuintes na medida do custo 

ambiental e viário que estes provocam, em concretização de uma regra geral de igualdade tributária”.   

Dando assim cumprimento ao comando constitucional, previsto no artigo 66.º, em que o desenvolvimento 

sustentável, importa que o Estado assegure “que a política fiscal compatibilize desenvolvimento com a 

protecção do ambiente e qualidade de vida” (al. h) do n.º 2).   

Promovendo um princípio de “poluidor-pagador”, cumprindo pressuposto de igualdade material entre 

todos os cidadãos que dão causa ao custo ambiental, corporizando, desta forma o IUC as preocupações 

ambientes que à política fiscal se impõem.   

Assim sendo, também de acordo com este elemento o artigo 3.º, n.º 1, do Código do IUC deve ser 

interpretado no sentido de estar em causa uma verdadeira presunção". 

A mesma posição ocorreu na decisão do CAAD de 29/11/2019, processo 271/2018-T, onde se refere o seguinte: 

" Em suma, em matéria de incidência tributária, as presunções podem ser reveladas pela expressão 

“presume-se” ou por expressão semelhante. A título de exemplo, refere JORGE LOPES DE SOUSA que 

no artigo 40.º, n.º 1, do CIRS, se utiliza a expressão “presume-se”, ao passo que no artigo 46.º, n.º 2 do 

mesmo Código se faz uso da expressão “considera-se”, não havendo qualquer diferença entre uma e outra 

expressão, ambas significando, afinal, o mesmo: uma presunção legal.      

Quanto ao elemento teleológico, importa referir que o princípio estruturante da reforma da tributação 

automóvel é justamente o da incidência da tributação sobre o verdadeiro utilizador do veículo, não se 

coadunando este princípio com a leitura “cega” da letra da lei, que poderia levar, afinal, a tributar quem 

não fosse proprietário e, dessa forma, quem não fosse o sujeito causador do “custo ambiental e viário” 

provocado pelo veículo, a que alude o artigo 1.º do CIUC.      

Assim, quanto à incidência subjetiva do imposto, é de concluir que não se verificam alterações 

relativamente à situação anteriormente em vigor no âmbito do Imposto Municipal sobre Veículos, Imposto 

de circulação e Imposto de Camionagem, como aliás é amplamente reconhecido pela doutrina, 

continuando a valer uma presunção ilidível nesta matéria. Este entendimento é, ainda, o único que se 

afigura adequado e conforme ao princípio da verdade material e da justiça, subjacentes às relações fiscais, 
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31. 

com o objetivo de tributar o real e efetivo proprietário e não aquele que, por circunstâncias de diversa 

natureza, não passa, por vezes, de um aparente e falso proprietário, por constar do registo automóvel.       

Nesta conformidade, considerando os elementos de interpretação da lei referidos, somos conduzidos à 

conclusão de que a expressão “considerando-se” tem exatamente o mesmo sentido que a expressão 

“presumindo-se”, devendo, desta forma, entender-se que o artigo 3.º, n.º 1, do CIUC, consagra uma 

verdadeira presunção de propriedade e não qualquer ficção, sendo, por isso, tal presunção ilidível. Por 

ser assim, tem de se permitir ao titular inscrito no registo automóvel a possibilidade de apresentar 

elementos probatórios bastantes para a demonstração de que o efetivo proprietário é, afinal, pessoa 

diferente da que consta do registo.      

Por último, cumpre atender, na presente análise, ao valor jurídico do registo automóvel. Assim, nos termos 

do disposto no n.º 1, do artigo 1.º do DL 54/75, de 12 de Fevereiro, que instituiu o Registo da Propriedade 

Automóvel, “o registo de veículos tem essencialmente por fim dar publicidade à situação jurídica dos 

veículos a motor e respetivos reboques, tendo em vista a segurança do comércio jurídico”. Acrescenta 

ainda o artigo 7.º do Código do Registo Predial que “o registo definitivo constituiu presunção de que o 

direito existe e pertence ao titular inscrito, nos precisos termos em que o registo o define”. O registo de 

propriedade automóvel não tem, portanto, natureza constitutiva, mas meramente declarativa, permitindo 

apenas a inscrição no registo presumir a existência do direito e a sua titularidade. Logo, a presunção 

resultante do registo pode ser ilidida mediante prova em contrário. E isto é assim justamente porque, nos 

termos do disposto no artigo 408.º do Código Civil, salvas as exceções previstas na lei, a constituição ou 

transferência de direitos reais sobre coisa determinada dá-se por mero efeito do contrato, não ficando a 

sua validade dependente da inscrição no registo.      

Em suma, o registo automóvel, na economia do CIUC, representa mera presunção ilidível dos sujeitos 

passivos do imposto. No caso de um contrato de compra e venda de um veículo automóvel, não prevendo 

a lei qualquer exceção para o mesmo, o contrato tem eficácia real, passando o adquirente a ser o seu 

proprietário, independentemente do registo; do mesmo modo, o titular inscrito no registo deixará de ser o 

proprietário, pese embora ainda possa constar, por algum tempo ou mesmo muito, do registo como tal".  

Esta posição, que considerávamos a mais correcta na jurisprudência arbitral, foi, no entanto, recentemente posta 

em causa pelo Acórdão de Uniformização de Jurisprudência proferido pelo Supremo Tribunal Administrativo em 

26/6/2024, processo n.º 0159/23.9BALSB, que uniformizou a jurisprudência no seguinte sentido: 

“Para efeitos do disposto no artigo 3º nº 1 do CIUC, na redacção introduzida pelo D.L. 

nº 41/2016, de 01-08, responde pelo pagamento do imposto a pessoa em nome da qual 

está registado o veículo à data da verificação do facto tributário, independentemente de 

nessa data já ter ocorrido transmissão da propriedade para outra pessoa”. 
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32. 

A prevalecer esta interpretação efectuada pelo STA neste Acórdão de Uniformização de Jurisprudência, teríamos 

que dar razão à Requerida. Resta, porém, averiguar se esta interpretação do art. 3º, nº1, do CIUC se pode considerar 

em conformidade com a Constituição, o que iremos examinar no ponto seguinte. 

 

DA INCONSTITUCIONALIDADE DA INTERPRETAÇÃO DO ARTIGO 3º DO CIUC. 

14. O Acórdão de Uniformização de Jurisprudência proferido pelo Supremo Tribunal Administrativo em 

26/6/2024, processo n.º 0159/23.9BALSB, foi tirado pela maioria mínima. com vários votos de vencido, onde se 

salienta a inconstitucionalidade da interpretação que a tese que fez vencimento atribuiu ao art. 3º, nº1, do CIUC. 

Neste âmbito cita-se a declaração de voto do Senhor Conselheiro Nuno Bastos, a qual foi igualmente acolhida pela 

Senhoras Conselheiras Fernanda de Fátima Esteves e Isabel Marques da Silva: 

"E não vejo como se pode considerar, à partida, assegurada a conformidade com os princípios 

constitucionais de um sistema de tributação que sobrepõe a eficiência à justiça fiscal (no pressuposto de 

que se possa considerar eficiente até um sistema que não assegure a justiça na tributação).   

Nem que se possam considerar proporcionadas as soluções legislativas que se traduzam em atender aos 

dados do registo mesmo quando não sejam adequados a manifestar a riqueza que justifique a tributação 

nem necessários para identificar o seu titular. Como sucede quando a administração sabe (por se encontrar 

documentado), não só que o proprietário registado não é o verdadeiro proprietário, mas também quem é 

o verdadeiro proprietário.   

E é aqui que, a meu ver, está o problema fundamental do caso: os impostos assentam essencialmente na 

capacidade contributiva do sujeito (é, de resto, o que resulta do artigo 4.º, n.º 1, da Lei Geral Tributária).   

Mesmo que o princípio da equivalência seja convocado para a determinação da medida da tributação 

(nomeadamente para atender a finalidades extrafiscais), parece que não pode prescindir-se da capacidade 

contributiva como pressuposto da tributação.   

Ora, ao considerar como sujeito passivo o titular do registo o legislador permite que prevaleçam os dados 

do registo sobre a realidade tributária do sujeito (não só em situações limite, em que seja desconhecido o 

verdadeiro proprietário, mas também naquelas em que se sabe quem é o verdadeiro proprietário e, por 

isso, o titular da riqueza).   

E um imposto que remeta para uma base de dados do registo sem atender ao seu significado e sem se 

importar com o facto de não traduzir nenhuma manifestação de riqueza não é, a meu ver, compatível com 

tal princípio, até porque não está muito longe de um imposto de capitação.   



 
         

 

 
Av.ª Duque de Loulé n.º 72 A  •  1050-091 LISBOA   •   213 189 027  /  217 653 423 (Chamada para a rede fixa nacional) •   

www.caad.org.pt   •   geral@caad.org.pt 
  

33. 

Por isso, concluiria pela inconstitucionalidade do artigo 3.º, n.º 1, do CIUC, na parte em que considera 

sujeitos passivos do imposto as pessoas singulares ou coletivas em nome das quais se encontre registada 

a propriedade dos veículos e que não sejam os verdadeiros proprietários dos mesmos". 

A inconstitucionalidade desta interpretação foi igualmente acolhida no recente Acórdão do Tribunal Constitucional 

nº 1013/2025, de 5 de Novembro de 2025, que decidiu "julgar inconstitucional a norma constante do artigo 3.º, 

n.º 1, do Código do Imposto Único de Circulação, aprovado pela   Lei n.º 22-A/2007, de 29 de junho, na redação 

resultante do Decreto-Lei n.º 41/2016, de 01 de agosto, na interpretação segundo a qual o imposto deve incidir 

sobre as pessoas em nome das quais se encontre registada a propriedade dos veículos, abstraindo de quem é o 

seu efetivo proprietário, por violação do disposto no artigo 13.º, n.º 1, e 103.º, n.º 1, da Constituição da República 

Portuguesa". 

Na fundamentação desta decisão, em relação à violação do princípio da igualdade, constante do art. 13º da 

Constituição, sustenta o Tribunal Constitucional que "as exigências decorrentes do princípio constitucional da 

igualdade, estatuído no artigo 13.º da Constituição da República Portuguesa, vedam ao legislador a possibilidade 

de fixar o IUC sem atender à conduta de quem efetivamente contribui para a deterioração da rede viária e para 

o impacto ambiental, sob pena de se instaurar uma desigualdade manifesta na tributação. Ora, o registo não é 

elemento bastante para assegurar, em todos os casos, que o tributado é, de facto, o causador das externalidades 

negativas em questão, como facilmente se compreenderá. Ainda que se pudesse alegar que o recorte do registo 

como facto tributário se justificaria por razões de praticabilidade administrativa, facilitando a identificação do 

sujeito passivo e a arrecadação de receita sem necessidade de prova adicional, a verdade é que a sua 

desadequação material é evidente, e ofende o princípio da igualdade, na sua dimensão de igualdade tributária, 

violando o artigo 13.º da Constituição da República Portuguesa". 

Por sua vez, em relação à violação dos princípios da equivalência e da capacidade contributiva, refere o Tribunal 

Constitucional que “não pode deixar de se reconhecer que, ao impor o pagamento ao proprietário registado, sem 

lhe permitir demonstrar que já não o é, o sistema perde o seu fundamento material, deixando de refletir a 

correspondência entre o custo causado e o tributo exigido, violando, assim, o princípio da equivalência. Com 

efeito, a aplicação de métodos presuntivos inilidíveis, que impeçam o contribuinte de demonstrar que não obteve 

o benefício nem causou o custo correspondente, conduz inevitavelmente à tributação de situações que não revelam 

qualquer facto gerador de riqueza ou de responsabilidade ambiental, contrariando frontalmente a Constituição”.  

Acompanha-se totalmente esta fundamentação, pelo que também se considera inconstitucional o art. 3º, nº1, do 

CIUC, na interpretação que lhe foi dada pelo Acórdão de Uniformização de Jurisprudência de 26/6/2024, processo 

n.º 0159/23.9BALSB, por violação dos arts. 13º e 103º, nº1 da Constituição. 

Em consequência, e em cumprimento do dever imposto a este Tribunal Arbitral pelo art. 204º da Constituição, 

recusamos a aplicação dessa disposição interpretada nesses termos, pelo que em consequência teremos que anular 

por ilegalidade as decisões de indeferimento dos recursos hierárquicos e os actos de liquidação do IUC. 
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34. 

 

DO DIREITO A JUROS INDEMNIZATÓRIOS 

A Requerente solicita ainda o direito a juros indemnizatórios nos termos do art. 43º, nº1, da LGT, sustentado ter 

existido um erro imputável aos serviços. 

É manifesto, no entanto, que não existe qualquer erro desse tipo, uma vez que a AT se limitou a aplicar a lei, de 

acordo com a interpretação que viria a ser uniformizada, não tendo examinado a sua constitucionalidade. 

A situação cabe, por isso, antes no art. 43º, nº3, d) que prevê o débito de juros indemnizatórios "em caso de decisão 

judicial transitada em julgado que declare ou julgue a inconstitucionalidade ou ilegalidade da norma legislativa 

ou regulamentar em que se fundou a liquidação da prestação tributária e que determine a respetiva devolução".  

A jurisprudência tem entendido que nestes casos o pagamento de juros deve ocorrer desde a data em que ocorreu 

o pagamento indevido até à data em que vier a ser emitida a nota de crédito relativamente ao tributo em causa, nos 

termos do art. 61º, nº3, do CPPT, independentemente da pronúncia do Tribunal Constitucional no caso concreto. 

Neste sentido, cfr. Acs. STA 10/4/2024, processo 0845/17.2BELRS, 11/7/2024, processo 0697/14.4BELRS, e 

15/1/2025, processo 0107/22.3BELRS. 

Pelo que terá a Requerente direito aos juros indemnizatórios nos termos dessa disposição. 

 

 VII. DECISÃO 

15. Termos em que, com os fundamentos de facto e de direito que supra ficaram expostos, decide o Tribunal 

Arbitral: 

— Considerar inconstitucional a norma constante do artigo 3.º, n.º 1, do Código do Imposto Único de Circulação, 

aprovado pela   Lei n.º 22-A/2007, de 29 de Junho, na redação resultante do Decreto-Lei n.º 41/2016, de 01 de 

Agosto, na interpretação segundo a qual o imposto deve incidir sobre as pessoas em nome das quais se encontre 

registada a propriedade dos veículos, abstraindo de quem é o seu efectivo proprietário, por violação do disposto 

no artigo 13.º, n.º 1, e 103.º, n.º 1, da Constituição da República Portuguesa, recusando consequentemente a sua 

aplicação, nos termos do art. 204º da mesma Constituição. 

— Julgar procedente o pedido de declaração de ilegalidade das decisões de indeferimento dos recursos 

hierárquicos, procedendo consequentemente à sua anulação. 

— Julgar procedente o pedido de anulação das liquidações de IUC no que diz respeito aos períodos de tributação 

e veículos acima identificados, determinando-se a restituição dos impostos pagos. 

— Julgar procedente o pedido de condenação em juros indemnizatórios desde a data de pagamento do imposto até 

ao momento em que for emitida a respectiva nota de crédito. 
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35. 

 

VALOR DO PROCESSO  

Fixa-se ao processo o valor de € 20.726,31  (vinte mil, setecentos e vinte e seis euros e trinta 

e um cêntimos), de acordo com o disposto no artigo 32.º do CPTA e no artigo 97.º- A, n.º 1, 

alínea a) do CPPT, aplicáveis por força do que se dispõe no artigo 29.º, n.º 1, alíneas a) e b) do 

RJAT e no artigo 3.º, n.º 2 do RCPAT. 

 

 

CUSTAS 

Custas no montante de € 1.224,00 (mil, duzentos e vinte e quatro euros), a cargo da Requerida, por ter sido total 

o seu decaimento, em conformidade com a Tabela I anexa ao RCPAT e com os artigos 12.º, n.º 2 e 22.º, n.º 4, do 

RJAT, 4.º, n.º 5 do RCPAT, e 527.º do CPC, ex vi artigo 29.º, n.º 1, alínea e) do RJAT.  

 

 

 

 

Notifiquem-se as partes e o Ministério Público, este último para os efeitos do art. 70º, nº1, a) da Lei Orgânica do 

Tribunal Constitucional. 

 

 

Lisboa, 16 de Novembro de 2025 

 

 

O Árbitro 
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36. 

(Luís Menezes Leitão) 

 

 


